
 

Deliberação n.º 17/CG/2013 

 

O Conselho Geral, na reunião realizada em 27 de setembro de 2013, em conformidade com o 

disposto nos Estatutos da Universidade de Aveiro, homologados pelo Despacho Normativo n.º 

18-A/2009, de 30 de abril, publicado no Diário da República n.º 93, 2.ª Série, de 14 de maio, e 

alterados conforme Despacho Normativo n.º 23/2012, de 19 de outubro, publicado no Diário da 

República n.º 208, 2.ª Série, de 26 de outubro, designadamente ao abrigo da alínea d) do n.º 1 

do artigo 18.º, do mesmo normativo e em conformidade com os termos estabelecidos no n.º 2 do 

artigo 5.º, e no n.º 2 do artigo 6.º, do Regulamento para a eleição do Reitor da Universidade de 

Aveiro, Regulamento n.º 447/2009, doravante designado de Regulamento, deliberou por 

unanimidade:  

1. Eleger em consonância com o disposto no n.º 2 do artigo 5.º, do Regulamento, para a Comissão 

Eleitoral os representantes dos docentes e investigadores António Manuel Rosa Pereira Caetano 

e Artur Manuel Soares Silva e dos estudantes Luis Carlos Menezes de Lemos, ficando esta com 

a seguinte composição: o Presidente do Conselho Geral Elísio Alexandre Soares dos Santos, o 

Conselheiro António Manuel Rosa Pereira Caetano, o Conselheiro Artur Manuel Soares Silva, 

representantes dos docentes e investigadores, o Conselheiro Luis Carlos Menezes de Lemos, 

representante dos estudantes, e o Conselheiro Miguel Fernando Lopes Pinto de Oliveira 

representante dos não docentes e não investigadores.  

2. Fixar, de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 6.º, do Regulamento, no dia 27 de fevereiro de 

2014 a data de audição de candidatos e eleição do Reitor, conforme calendário eleitoral que 

consta em anexo a esta Deliberação.  

Para que possa produzir efeitos imediatos, nos termos do artigo 27.º do Código do 

Procedimento Administrativo, o Conselho Geral considera aprovada, em minuta, o teor desta 

Deliberação, referente ao Ponto Três da Ordem de Trabalhos, da Reunião de 27 de setembro, 

a qual, vai ser assinada, de harmonia com o n.º 4, do mesmo preceito legal, pelo Presidente e 

pela Secretária deste órgão. 

Universidade de Aveiro, 27 de setembro de 2013. 

O Presidente do Conselho Geral, 

__________________________________________ 

E. A. Soares dos Santos 

 

A Secretária do Conselho Geral,  

__________________________________________ 

Elisabete F. Simões Vieira



 
Fases 

(Anexo I do Regulamento) 

 
Período 

 
Datas 

 
Edital e respetiva publicitação: 20 a 30 dias 
 

 
20 dias 

 
3 a 30 de janeiro 

 
Apresentação de candidaturas: desde o início da 
publicitação até 4 dias após 

 
Início da publicitação até 4 dias 

após 

 
3 de janeiro a 5 de fevereiro 

 
Admissão de candidaturas e notificação da decisão: 4 dias 

 
4 dias 

 
6 a 11 de fevereiro 

 
Apresentação de recursos: 2 dias 

 
2 dias 

 
12 a 13 de fevereiro 

 
Decisão do Conselho Geral: no segundo dia seguinte 
 

 
Segundo dia 

 

17 de fevereiro 

 
Apresentação e discussão pública e Eleição do Reitor 

 
 

 
27 de fevereiro 

 
Tomada de Posse: no prazo máximo de 20 dias após a 
homologação 

 
No prazo máximo de 20 dias 

após a homologação 

Depende da data de 
homologação pelo 

Conselho de Curadores 

 

Os prazos contam-se em dias úteis e a respetiva contagem considera-se suspensa durante os períodos de férias escolares (cfr. artigo 17.º do Regulamento 

para a Eleição do Reitor da Universidade de Aveiro) 

 


